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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §'1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos

do contido na LDO|2025, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural;Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio do

oficio ao EXGELENT|SSIMO SENHOR PREFEITO-TAUILLO TEZELLI, sugerindo

reformas da quadra poliesportiva na Comunidade Rural do Alto Alegre (Vila Roberto

Brzezinski), que seriam: Construção de Vestiários; ReÍorço de pilares da quadra de

esporte; Reforma da área da cozinha, com reconstrução de churrasqueira; Cobertura

metálica entre a quadra e cozinha.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação vem dos moradores dessa região, pois segundo

eles, é o único espaço que têm para realizar suas atividades físicas, e a quadra está

bastante deteriorada pelo tempo. Pelo fato de a Comunidade estar distante da

cidade, dificulta os moradores praticarem atividades esportivas em outros espaços.

Portanto, o pedido é de extrema relevância.

SALA DAS SESSÔES, em 06 de janeiro de 2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

REQUERIMENTO NO t2025.

. CJIIANTO À PR U nlc IAI IDADF.

(X\ não há qualquer óblcê.

( )a proposição é idêntica â outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado êm diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo í67, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

. OUANTO O I J FSITOS ARA RECEBI ENTO EDI STRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.P

(xl não há gualquêr óbice.

( ) a proposição fere o artigo í 51, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇáo em tramitâção - no............2025
(em anexo) - art. 15'1, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( )a proposiçáo tem conteúdo que foi ob,ieto de lndicação ou Requerimento aprovados nos Últimos

180 (cênto e oitenta dias) (cópia anexo) - aÍt. í5í, § 2o, inciso ll, alÍnea'e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/mêta náo incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 15 de janeiro de 2025

.. . ...i.Y.g*J*
Mucelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislalivos

tNDtcAcÃoN' .:1 /2025.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
11t2013.
§-ogRE A [rnrÉRrR:

( X ) não exisúe súmula registrada pot outto Vereador sobre o assunÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.
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( ) Requerimento 
^o 

-12025
( ) Moçâo no - 12025

( X ) lndicação no 2712025
( ) Requerimento de Urgência no -D025

( ) favorável à tramitaçâo.
( ) favorável à tramitaçâo com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( )Contrário à tramitação
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DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20t01t2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Prêenchldos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Veriflcação de Preiudicialidade.

( ) VÍcio de competência de matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgànico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçâo atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2'do R.1., frente ao disposto no art. ...,.....

obs: Rêalizar a troca do nome do prefeito para o atual.

Parecer prolatado em 2110112025

da LDO

do PPA.

( ) .. Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo,
( X ) Diligências.

VALTER FRANCISCO Assinado de forma disit.l poí
VALÍER FRANCISCO DÀ SILVA

DA SILVA Dador 2o2s.0].2618:se:lI -03'oo'

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.39t

DR/OIJUF

T

t_


